
 

(ANEXO I) 

PERFIL PROFISSIONAL — PSICÓLOGO/A 

1. Área de Atuação 

A Casa de Acolhimento Especializada para resposta a situações de emergência de 

crianças e jovens estrangeiros não acompanhados visa o acolhimento temporário e de 

emergência de Crianças e Jovens Estrangeiros Não Acompanhados (CJENA), 

assegurando resposta imediata às suas necessidades básicas, de proteção e de 

integração inicial. O/a profissional atuará na área da promoção e proteção de crianças 

e jovens em contexto migratório, de proteção internacional, com enfoque em gestão de 

crise, avaliação inicial, estabilização física e emocional e encaminhamento adequado. 

2. Função 

Desenvolver intervenção psicológica especializada junto de crianças e jovens 

estrangeiros não acompanhados, assegurando um acolhimento temporário humanizado 

que promova o seu bem-estar emocional, desenvolvimento integral, estabilização 

psicológica e apoio à integração social, com sensibilidade reforçada à diversidade 

cultural, religiosa e linguística, garantindo respeito pela sua história migratória e direitos 

humanos. 

3. Objetivos da Função 

• Realizar avaliação diagnóstica individualizada que leve em consideração as 

diferenças culturais, religiosas e linguísticas, assim como os traumas e 

necessidades específicas de cada criança/jovem. 

• Promover o bem-estar psicológico e a saúde mental por meio de 

acompanhamento terapêutico adaptado à diversidade cultural e peculiaridades 

comunicacionais do público. 

• Facilitar a comunicação intercultural, considerando a multiplicidade de línguas, 

dialetos e modos de expressão presentes na casa de acolhimento, garantindo a 

utilização de métodos e recursos adequados. 



• Participar na elaboração, implementação e avaliação dos Planos de Intervenção 

Individual (PII), assegurando que estejam culturalmente sensíveis e adequados 

às necessidades emocionais e sociais. 

• Apoiar a equipa educativa, promovendo estratégias psicossociais que respeitem 

e valorizem a multiculturalidade e diversidade religiosa. 

• Estimular a inclusão e o respeito por diferentes identidades culturais, crenças e 

práticas religiosas, fomentando um ambiente de acolhimento seguro e inclusivo. 

• Assegurar articulação eficaz com serviços externos especializados, 

considerando as especificidades culturais e linguísticas no encaminhamento a 

cuidados de saúde mental e proteção social. 

4. Principais Atividades 

• Realizar avaliações psicológicas, utilizando instrumentos e métodos adaptados 

às diferentes realidades culturais e linguísticas dos/as acolhidos/as. 

• Acompanhar crianças e jovens, reconhecendo e valorizando as suas identidades 

culturais, práticas religiosas e linguagens específicas. 

• Promover intervenções que respeitem a pluralidade cultural e religiosa, 

assegurando que a comunicação e o suporte sejam sensíveis às barreiras 

linguísticas e dialetais presentes. 

• Elaborar relatórios e pareceres, respeitando as especificidades culturais, e 

manter atualizações sistemáticas nos sistemas institucionais. 

• Participar em reuniões de equipa e sessões de supervisão, contribuindo para a 

capacitação da equipa e para a criação de estratégias protetivas e inclusivas. 

• Desenvolver ações de sensibilização e formação continuada para a equipa 

educativa. 

• Representar a instituição junto a entidades externas, comunicando de forma 

clara e culturalmente adequada as necessidades e progressos das 

crianças/jovens. 

5. Condições de contexto/trabalho 

• Trabalho em ambiente multicultural que exige sensibilidade, respeito e 

valorização das diferenças culturais, religiosas e linguísticas. 

• Necessidade de adaptação constante a contextos linguísticos diversificados, 

garantindo o uso de recursos adequados para superar barreiras 

comunicacionais. 



• Exposição a situações de elevado stress emocional, requerendo estabilidade 

emocional, resiliência e capacidade de resposta rápida. 

• Horário flexível e trabalho em equipa multidisciplinar, promovendo a colaboração 

intercultural e interdisciplinar. 

6. Habilitação Académica e Profissional 

• Licenciatura e mestrado em Psicologia, com inscrição em vigor na Ordem dos 

Psicólogos Portugueses (OPP), titulada por cédula profissional. 

7. Competências 

• Domínio do enquadramento legal e ético da profissão e dos direitos das crianças 

e jovens. 

• Avaliação e intervenção psicológica culturalmente competentes e 

linguisticamente adaptadas. 

• Comunicação eficaz e empática, com escuta ativa e sensibilidade às 

diversidades culturais, religiosas e linguísticas. 

• Capacidade para trabalhar em equipa multidisciplinar, respeitando a diversidade 

e promovendo a inclusão. 

• Resiliência, estabilidade emocional e criatividade para gerir situações complexas 

em contextos de emergência. 

• Ética profissional, discrição e compromisso com os direitos humanos. 

 

 

Presidente,    1.ª Vogal Efetiva,   2.ª Vogal Efetiva, 
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